
OfIcio n° 2512/2016-GAPRE 
Maringá, 08 de setembro de 2016. 

Senhor Presidente, 

Em atençAo ao Requerimento n° 697/2016, apresentado pelo Vereador Flávio 

Vicente, mediante o qual solicita que infonne se a Lei n. 6.071/2003, que dispôe sobre a 

instalaçAo de semáforos para pedestres nos cruzamentos viários que apresentam grande fluxo 

de velculos, está sendo cumprida, anexamos parecer da Secretaria Municipal de Trãnsito e 

Seguranca. 

Atenciosamente, 

A Sun Excelência o Senhor 
FRANCISCO GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Cãmara Municipal de Maringá 
Nesta 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE M)iRINGA 
SECRETARIA DE TRANSITO E SEGURANA 

GERNCIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO 

Assunto Sinalizacao Semaforica para pedestres 

Solicitante: Câmara Municipal - 50108/2016. 

tr,flco:  

Maringa, 01 de setembro de 2016. 

Informarnos que a instalação de sinalização semafOrica, para velculos ou pedestres, e 
dirnensionada conforme critérios do Manual Brasileiro de Sinalizaçao SernafOrica, 

instituido pela Resolução n° 483/2014 do CONTRAN (Conseiho Nacional de Trânsito). 

A implantacao de porta-foco exclusivo para pelestre e condicjonada a existência de 

urn estagio exclusivo para pedestre, ou ausência de qualquer movirnento conflitante 

nos dernais estagios semafOricos entre velculos e pedestres para realizaçao da 

travessia. 

Sendo assim, a prograrnaçao semafOrica e realizada para cada cruzamento em 

especifico conforme as dernandas do trânsito para aquele local, e nem sernpre é 

possivel a irnplementacão de urn estagio exclusivo para Os pedestres e urn porta-foco 

para este fim. 

A instalação em todos os cruzamentos, provocará prejuizos a fluidez e seguranca do 

trânsito tanto de veiculos como de pedestres. 

A Setrans realizará estudos ern alguns cruzamentos part a13, e levantarnento de 

travessias onde seja possivel a instalaçao do dispositivo re'uerido\ 
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